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PROJETO DE LEI Nº 116/2020 — DISPõE SOBRE A FACULTATIVIDADE DOUSO DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO BOCA E NARIZ POR PESSOAS PORTADORASDE TRANSTORNOS DO ESPECTRO AUTISTA, CONFORME ESPECIFICA.
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O Projeto de Lei em questão, da lavra do NobreVereador Isaac Antunes, dispõe sobre a facultatividade do usode máscaras de proteção boca e nariz por pessoas portadoras detranstornos do espectro autista, conforme especifica.
Conforme consta na justificativa, os indivíduosportadores de TEA acabam por demonstrar sintomas deirritabilidade, agressão, comportamentos tidos como socialmenteinadequados, aumento de estereotipias e autoagressão. Somadascom outra característica sintomática do TEA e, por isso, autiiização da máscara de proteção nariz e boca se tornainv:avel para as pessoas com TEA.
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A justificativa pontua ainda que a proposituranão visa outra coisa que não o bem—estar dos aotistas edaqueles que os acompanham em Suas atividades cotidianas.
Compulsando o aspecto formal da proposituraanalisada, verifica—se que e pertinente a Projeto de Lei.
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A respeito da iniciativa, convenientetranscrever o que dispõe o artigo 38 da Lei Orgânica Municipalde Ribeirao Preto:;
:. "A:t. jf— — A iniciativa dos projetos de lei, cabe a qualquer Vêreador, à Mesa e a quaiquerE

C '— o da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos,_ o, vaio o disposto nesta Lei Orgânica.”_
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enquadre a referida matéria no rol de iniciativa exclusiva doChefe do Poder Executivo.

Portanto, iniciativa regular.
No que se refere a matéria objeto daPropositura em exame, nota—se que atende a Lei nºl3.l46/2015(os Estatuto da Pessoa com Deficiência) e a Lei nº12.764/2012(Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos daPessoa com Transtorno do Espectro Autista).
Merece, nestes termos, prosperar a propositurado Nobre Edil, visto que a matéria tratada e a formalegislativa utilizada estão em consonância com a exigêncialegal, constitucional, justiça e redação.
Desta maneira, em face do acima exposto, nossoPARECER e FAVORAVEL à aprovação da presente propositura.
Sala das Comissões, 6/18/2020.
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